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CHECK LIST PARA LICENÇA DE INSTALAÇÃO – CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS. 

 
Itens Documentações 

1. Formulário de Requerimento, preenchido e assinado pelo representante legal. 
(Fornecido pela SEMAM); 

2. Cópia do CPF e Identidade do representante legal e/ou seu portador mediante 
procuração legal do mesmo. Se pessoa Jurídica, Cópia do contrato Social; 

3.  Cópia da publicação do Requerimento desta licença, em jornal de grande 
circulação; (Conforme Resolução CONAMA 006 de 24/01/1986); 

4. Cópia da Licença Prévia; (Quando houver) 

5. Cronograma de execução das atividades; 

6. Memorial Descritivo da Atividade; 

7. Projetos Completos de Arquitetura devidamente com as devidas assinaturas de 
responsabilidade técnicas (CREA/CAU); 

8. Conta de água. Na ausência de viabilidade técnica da CAGEPA de rede pública de 
abastecimento de água, apresentar projeto de solução de abastecimento 
requerido junto a AESA; 

9. Na ausência da coleta de rede de esgoto, apresentar projeto técnico de solução 

sanitária com todos os elementos técnicos dimensionamentos conforme Normas 

NBR 7229/1993 e NBR 13969/97 devidamente assinado por técnicos com a 

respectiva ART. 

Ficha técnica do teste de absorção do solo realizado por firma especializada, com 
assinatura e ART do responsável técnico informando parâmetros técnicos 
conforme NBR 13969/97 e a altura do nível do lençol freático; 

10. Autorização de supressão vegetal (Quando Necessário); 

11. Caso a área a ser construída no empreendimento seja superior a 150 m², 

apresentar: Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, de acordo 

com a Resolução CONAMA 307 de 2002, assinado pelo responsável técnico 

acompanhada da respectiva ART; 

Apresentar um Declaração Simplificada da destinação do Resíduos da 

Construção e Demolição, obras com área construída inferior a 150 m²; 

12. Guia de recolhimento devidamente quitada. 

 
 
OBSERVAÇÕES: 

• Todos os Formulários devem estar devidamente preenchido e assinado para 
agilizar os procedimentos posteriores; 

• A SEMAM poderá exigir outros documentos complementares além dos 
específicos desse check list; 

• Todos os documentos apresentados deveram ser legíveis. 
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MODELO DE PUBLICAÇÃO 

PUBLICAÇÃO DE EMISSÃO (1° PUBLICAÇÃO PARA REQUERER A LICENÇA). 

 

(NOME DO REQUERENTE),(CPF ou CNPJ) torna público que requereu a SEMAM – 

Secretaria de Meio Ambiente de Conde a Licença (TIPO DA LICENÇA) para (DESCRIÇÃO 

DA ATIVIDADE) Situado à (ENDEREÇO DA ATIVIDADE). 

 


